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PRORROGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2023

 

PROCESSO PM –

 

ADM -

 

2023/01165 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM -

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXCLUSIVO LC 123/2006

 

A

 
Membra da Equipe de Apoio, leva ao conhecimento dos interessados que o

 
Edital de

 
PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 31/2023, PROCESSO PM –
 

ADM -
 

2023/01165, cuja data de abertura estava prevista para o dia
 

05/05/2023 às 07h30min (horário Local), conforme publicado no Diário Oficial do Município, ANO: VIII  –  Nº 1.566, 
segunda

 
–

 
feira,

 
24

 
de abril

 
de 2023, será prorrogado, por

 
alteração na

 
data.

 A abertura do Certame acontecerá no dia 12

 
de maio de 2023

 
às 10h00min. (HORÁRIO LOCAL)

 Ficam ratificadas as demais informações e o referido Edital, para as empresas que já o

 

retiraram.

 
      

Nova Andradina -

 

MS, 2 de maio de 2023.

 

Edna de Souza Lima

 

Setor de Licitações

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO –

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

PREGÃO ELETRONICO N° 13/2023

 

ITENS COM AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVADA DE 25% EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI

 
           

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Eletronico n° 13/2023

 

-

 

Processo PM-ADM-2023/01629, tipo menor preço por ITEM. Regulamentado pelo 
Decreto nº 2.471, de 18 de Março de 2020, objetivando o Pregão.

 

Objeto:

 

aquisição de projetor multimídia 
(Datashow) para atender as Unidades da

 
Secretaria de Educação Cultura e Esporte, conforme c.i nº 

702/2023, e solicitação de Compra nº 79/2023 a pedido da secretaria municipal de Educação Cultura e 
Esporte, conforme

 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, (Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de Referência elaborados pela Secretaria de Educação) e demais anexos.  O Edital 
estará disponível

 
e seus anexos estarão disponíveis na forma eletrônica, por meio digital, ou ainda, através 

de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e

 
www.pmna.ms.gov.br).

 Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. 
Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

O recebimento 
da documentação requerida para participação da presente licitação, será realizado dia 16/05/2023

 

às 
09h00Min (Horário de Brasília/DF) na forma digital, na Plataforma de Bolsa de Licitações e Leilões –

 

www.bll.org.br,

 

salvo comunicação expressa em contrário. 

 

Nova Andradina –

  

02 de maio

 

de 2023.

 
 

Katiuscia S Lima

 

Setor de Licitações

 
DECRETO Nº. 3.180, de 28 de abril

 

de 2023.

 

Dispõe sobre a aprovação final do projeto de condomínio de 
lotes (condomínio fechado)

 

denominado PESCARA 
CONDOMÍNIO DE PESCA, LAZER E CASA DE CAMPO, e dá 
outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO que a Pescara Empreendimentos Imobiliários LTDA requereu a aprovação e 
registro do condomínio de lotes (condomínio fechado) denominado PESCARA CONDOMÍNIO DE PESCA, LAZER E 
CASA DE CAMPO;

 

CONSIDERANDO que foi apresentado, pelo interessado, as documentações necessárias à 
aprovação dos projetos do condomínio de lotes (condomínio fechado)

 

pretendido, de acordo com a Lei

 

Complementar

 

Municipal nº. 250/2020 e Lei Complementar Municipal nº. 238/2019;

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de seu departamento 
competente, concluiu estar adequado o projeto de condomínio de lotes (condomínio fechado)

 
e o aprovou, bem como 

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado expediu a Licença de Instalação e Operação 
- LIO nº. 01/2023, 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de condomínio de lotes (condomínio fechado)

 
denominado 

“PESCARA CONDOMÍNIO DE PESCA, LAZER E CASA DE CAMPO”, localizado neste Município e Comarca de Nova 
Andradina, de propriedade da Pescara Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ 33.507.935/0001-18.

 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Infraestrutura deverá expedir o Alvará de condomínio de lotes, 
no qual deverão constar as condições em que o condomínio de lotes

 

é autorizado, as obras a serem realizadas, o 
prazo de execução e indicação de eventuais

 

áreas que passarão a integrar o domínio do Município no ato do registro 
no cartório competente.

 

Art. 3º A pessoa jurídica mencionada no artigo 1º deste decreto, cujo projeto de condomínio de 
lotes (condomínio fechado)

 

agora se aprovou, deverá se submeter aos termos da legislação federal e municipal 
pertinentes, assumindo todas as responsabilidades e firmando compromissos, se ainda não o fez.

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina MS, 28

 

de abril

 

de 2023.

 
     

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

 

DE TERMO DE FOMENTO

 

 

Nos termos do art. 32,§ 2º, da Lei n°13.019/2014 o município de Nova 
Andradina-MS, através do Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Sra. Giuliana

 

Masculi Pokrywiecki,

 

torna público o processo de dispensa

 

do 
chamamento público para firmar

  

TERMO DE FOMENTO entre o Município 
de Nova Andradina e Federação de Basketball de

 

Mato Grosso do Sul, cujo 
objeto, participação de atletas de Nova Andradina-MS nos

 

Campeonatos 
Estaduais de Base no ano de 2023

 

nas categorias, Sub14

 

(12 a 14 anos), 
Sub16

 

(até 16 anos)

 

e Sub18 (até 18 anos), bem como no sediamento de uma 
etapa dos eventos.

 

 

Valor

 

Total

 

da transferência de recursos público para

 

a Organização:

  

R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

 
 

Forma da

 

transferência –

 

conforme cronograma de execução do evento.

  

Prazo de

 

Execução: A partir da assinatura até 31/12/2023.

 
 

Fonte de Recursos-
 

Recurso Próprio.
 

Projeto Atividade: 
2.033- Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer.  
Elem. Despesa-

 
3.3.50.43.00.00.00.00.1500-

 
Subvenções sociais -

 Recursos não vinculados de impostos-

 
R$ 27.000,00. 

 Cód. Reduzido: 71.   

 
 
 

O município de Nova Andradina-MS

 

abre

 

o prazo

 

de cinco dias

 

corridos, após 
a publicação

 

deste extrato

 

para qualquer impugnação, que deve ser dirigida à

 

Secretária

 

Municipal de

 

Educação,

 

Cultura

 

e Esporte.

  

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias

 

a contar da data  do 
protocolo da impugnação.

 
 
 
 

Nova Andradina-MS, 02

 

de maio

 

de 2023

 

 

 

 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

 



CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

463 / 2023 (ESPóLIO) IZABEL CORREA REVERTE 10811 10811
411 / 2023 FABIANA DE JESUS ANDRADE 23474 29567
412 / 2023 FABIO CAPOBIANCO PEREIRA DA SILVA 26018 21804
413 / 2023 FABIO GOMES DOS SANTOS 25872 39845

414 / 2023
FABRICA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL PANGRIL 

LTDA
19939 22547

415 / 2023 FABRICIO ANTONIO GUILHERME DA SILVA 13194 24225
416 / 2023 FAGNER RODRIGUES DOS REIS 19232 36135
417 / 2023 FATIMA APARECIDA DA SILVA 12485 12485
410 / 2023 FÁTIMA MOSTAFÁ 32925 24781
452 / 2023 FELIPE EDUARDO BARRETO BRITO 42173
420 / 2023 FELIX ANISIO RODRIGUES 63945240182 8355 34219
421 / 2023 FERNANDA DOS SANTOS 21253 38149
425 / 2023 FERNANDA NUNES DE ARAUJO PEREIRA 25973 27984
426 / 2023 FERNANDO COSTA BARBI 13304 13304
438 / 2023 FERNANDO MAURO VICENTE 2845 31841
439 / 2023 FERNANDO MAURO VICENTE 2846 31841
441 / 2023 FLORIPES DO NASCIMENTO ANDRADE E OUTROS 5482 24020
442 / 2023 FLORIPES DO NASCIMENTO ANDRADE E OUTROS 5482 24020
449 / 2023 FOCUS TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 11316 43299
450 / 2023 FOCUS TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 11316 43299
419 / 2023 FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 2064 2064
422 / 2023 FRANCISCO LOPES BALAU 20072 2351
423 / 2023 FRANCISCO LOPES BALAU 2351 2351
424 / 2023 FRANCISCO LOPES BALAU 2352 2351
427 / 2023 GENI MOREIRA CUSTóDIO 27938 34773
428 / 2023 GENIVALDO ROBERTO RUEDA - ME 4354 21532
429 / 2023 GENIVALDO ROBERTO RUEDA - ME 4354 21532

PROCESSO

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA
os Senhores Contribuintes abaixo relacionado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação deste Edital, compareçam na Subsecretaria de Administração Tributária desta Municipalidade,
para tratarem de assuntos de Vossos interesses, a saber:

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA

_________________________________________
Sérgio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

Transcorrido o prazo acima mencionado sem o comparecimento serão tomadas as
medidas legais cabíveis.

Nova Andradina - MS, 26 de Abril de 2023.
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EXTRATO DO TERMO DE

 

COLABORAÇÃO Nº 

 

005/2023

 

PARTES:

 

o Município de Nova Andradina, MS, e do outro o LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,

 

resolvem celebrar de

 

comum acordo o TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, na correspondente LOA-

 

Lei do Orçamento Anual Municipal, 
Lei n°1.714

 

de 28

 

de Dezembro de 2022

 

e LDO-

 

Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 1.706

 

de 26 de 
Outubro de 2022, Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2.014 e 13.204 de 14

 

de Dezembro

 

de 2015, Decreto 
Municipal nº. 1.916, de 16

 

de Dezembro

 

de 2016.

 

DO OBJETO: O presente Termo de Colaboração

 

tem por objeto destinar recursos

 

de acolhimento 
institucional na modalidade de longa permanência para idosos acima de 60 anos ou mais de ambos os 
sexos,

 

conforme Plano de Trabalho anexo.

 

DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: Os recursos

 

recebidos em decorrência da parceria 
serão depositados e geridos em conta bancária específica de titularidade do fornecedor e prestador de 
serviço, conforme Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Para a execução das atividades previstas neste Termo, no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá 
a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, sendo o valor total de R$ 120.000,00 (Cento 
e Vinte Mil Reais)

 
que será pago em parcela

 
única, conforme Plano de Trabalho, parte integrante deste 

Termo de Colaboração.
 

Fonte de Recursos- Recurso Próprio 
Projeto Atividade: 2.043- Gestão da Secretaria de Assistência Social.  
Elem.Despesa-

 
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenção Social

 Cód. Reduzido: 97.

 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração

 

vigerá a partir da assinatura até 31/12/2023, conforme 
prazo previsto no anexo IV-

 

Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

 

Nova Andradina-MS, 02 de Mario de 2023.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA  

 

Prefeito Municipal  

 

Concedente 

 
 

JOSÉ DOS SANTOS CORREIA

 

Lar Sagrado Coração De Jesus

 

Convenente

 
 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Concedente

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO N° 197/2022

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 197/2022. Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o encerramento do 
CONTRATO Nº 197/2022, celebrado com a Empresa J.S. Comércio de Materiais Elétricos e Hidráulicos 
LTDA ME.

  
O presente contrato está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do 

contrato foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado. Não estão abrangidos pelo presente 
Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: As obrigações 
relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; As garantias sobre bens e serviços entregues 
ou prestados, tanto legais quanto convencionais; A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos 
produtos ou serviços entregues ou prestados. Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através 
do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais. 

 
Nova Andradina-MS, 28

 

de abril

 

de 2023.

 

Júlio César Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

EDITAL/SEMEC Nº 22/2023

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS ALFABETIZA -

 

TODOS PELA 
ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA, PARA A CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE 
COLABORADORES PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR

 

MUNICIPAL

 
 
           

A

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Prof. Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

juntamente com a Comissão designada por meio da portaria Nº 20, de 25 de abril de 2023, torna público a 
relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo e Divulgação do resultado da “Etapa 1: Análise 
Curricular” aptos para participar da Etapa 2: “Entrevista”, que ocorrerá no dia 03/05/2023

 

das 7h30

 

min às 
10h30min no NTM

 

–

 

Núcleo de Tecnologias Educacionais Municipal ,

 

na Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina no setor da SEMEC,

 

Av: Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº541, bairro Centro.

 
           

Segue o resultado

 
da “Etapa 1: Análise Curricular”.

 
 

ANÁLISE CURRICULAR  

Nome

 

Data de 
Nascimento

 

Pontuação

 

Luciana Lapas Girotto Botelho

 

16/11/1995

 

11

 

Marcia Ghiraldi Resende

 

10/07/1976

 

09

 

Solange Natal Ferreira da Silva

 

27/10/1974

 

09

 
 

Nova Andradina/MS, 02

 

de maio

 

de 2023.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 



Pág 03/21

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1571 02 de Maio 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

430 / 2023 GEOVANE DE ALMEIDA FELIPE 6750 31601
432 / 2023 GERSON SANTOS LOPES 14001
431 / 2023 GILBERTO MOREIRA DOS SANTOS NETO 11050 11050
433 / 2023 GILMAR ROCHA BATISTA 5266 24169
434 / 2023 GILMAR ROCHA BATISTA 5266 24169
435 / 2023 GIOVAN PEREIRA SANTANA 21154 25920
436 / 2023 GISLAINE PEREIRA DA SILVA 21363 34520
437 / 2023 GUSTAVO CORDEIRO DE OLIVEIRA 26345 32015
440 / 2023 HELEN CRISTINA DE SOUZA QUEIROZ - ME 9798 38492
443 / 2023 HENRIQUE RIBEIRO BENATTI 11422 28831
180 / 2023 HERMES JOSE DOS SANTOS 26166 22902
444 / 2023 INES DE OLIVEIRA AGUEIRO 4670 4670
445 / 2023 INES DE OLIVEIRA AGUEIRO 19657 4670
446 / 2023 INGRID ECHEVERRIA 10560 26887
447 / 2023 IRONDINA FERREIRA DA ROCHA 7120 27243
448 / 2023 IRONDINA FERREIRA DA ROCHA 7120 27243
451 / 2023 ISAEL MANOEL DOS SANTOS 10883 41868
453 / 2023 ISAEL MANOEL DOS SANTOS 10883 41868

454 / 2023
ISMAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA / VALQUIRIA DE MORAES 

MONTEIRO
11696 25417

455 / 2023 IVANETE MARIA DE SOUZA 8180 36152
456 / 2023 IVANIR SOARES DOS SANTOS 6862 6862
461 / 2023 IZABEL BISPO ROSALVO -MEI 8656 34942

PROCESSO

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA
os Senhores Contribuintes abaixo relacionado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação deste Edital, compareçam na Subsecretaria de Administração Tributária desta Municipalidade,
para tratarem de assuntos de Vossos interesses, a saber:

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA

_________________________________________
Sérgio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

Transcorrido o prazo acima mencionado sem o comparecimento serão tomadas as
medidas legais cabíveis.

Nova Andradina - MS, 26 de Abril de 2023.

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 978/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

333.545,10

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP

62.702,80

28.069.066/0001-57

1.729.761,30

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

396.247,90

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  de  consumo,  odontológicos,  para  atender  aos  gabinetes  odontológicos  da  atenção  primaria  a  Saúde  /  ESFs  e  Centro  de
especialidades  odontológicas  -  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  46/2023(Licitação  Nº  185/2022  -  PR)  PM-ADM  109987/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 46/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 185/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 46/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R. VICENTE CELESTINO 502 - Álvares Machado SP

Pregão presencial

185/2022

109987/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 62.702,80

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

04/11/2022Data:

Data: 13/04/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 979/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

396.247,90

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

BRIATO COMERCIO MEDICO-HOSPITALAR E SERVICOS EIREL

53.580,00

03.321.370/0001-19

1.676.181,30

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

449.827,90

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  de  consumo,  odontológicos,  para  atender  aos  gabinetes  odontológicos  da  atenção  primaria  a  Saúde  /  ESFs  e  Centro  de
especialidades  odontológicas  -  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  48/2023(Licitação  Nº  185/2022  -  PR)  PM-ADM  109987/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 48/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 185/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 48/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R RUI BARBOSA 1901 - Campo Grande MS

Pregão presencial

185/2022

109987/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 53.580,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

04/11/2022Data:

Data: 13/04/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 980/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

449.827,90

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT

53.518,00

34.479.558/0001-13

1.622.663,30

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

503.345,90

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  de  consumo,  odontológicos,  para  atender  aos  gabinetes  odontológicos  da  atenção  primaria  a  Saúde  /  ESFs  e  Centro  de
especialidades  odontológicas  -  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  49/2023(Licitação  Nº  185/2022  -  PR)  PM-ADM  109987/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 49/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 185/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 49/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO4465 - EDIF - Umuarama PR

Pregão presencial

185/2022

109987/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

6459- - UMUARAMA PR

66194-5

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 53.518,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

04/11/2022Data:

Data: 13/04/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 981/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

503.345,90

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ODONTOSUL LTDA

42.852,00

04.971.211/0001-22

1.579.811,30

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

546.197,90

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  de  consumo,  odontológicos,  para  atender  aos  gabinetes  odontológicos  da  atenção  primaria  a  Saúde  /  ESFs  e  Centro  de
especialidades  odontológicas  -  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  50/2023(Licitação  Nº  185/2022  -  PR)  PM-ADM  109987/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 50/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 185/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 50/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R LEONARDO JULIO PERNA 29 SALA 28 - Toledo PR

Pregão presencial

185/2022

109987/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 42.852,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

04/11/2022Data:

Data: 13/04/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 982/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

546.197,90

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

85.551,00

21.870.007/0001-34

1.494.260,30

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

631.748,90

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  de  consumo,  odontológicos,  para  atender  aos  gabinetes  odontológicos  da  atenção  primaria  a  Saúde  /  ESFs  e  Centro  de
especialidades  odontológicas  -  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  51/2023(Licitação  Nº  185/2022  -  PR)  PM-ADM  109987/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 51/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 185/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 51/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R FERNANDO FERRARI 1175 SALA  B E D - Dourados MS

Pregão presencial

185/2022

109987/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 85.551,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

04/11/2022Data:

Data: 13/04/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 983/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

631.748,90

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR

63.720,68

18.483.775/0001-20

1.430.539,62

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

695.469,58

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  de  consumo,  odontológicos,  para  atender  aos  gabinetes  odontológicos  da  atenção  primaria  a  Saúde  /  ESFs  e  Centro  de
especialidades  odontológicas  -  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  52/2023(Licitação  Nº  185/2022  -  PR)  PM-ADM  109987/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 52/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 185/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 52/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R PARACATU 1032 LOJA  01 - Campo Grande MS

Pregão presencial

185/2022

109987/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 63.720,68

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

04/11/2022Data:

Data: 13/04/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 984/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

695.469,58

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI

54.694,80

38.170.314/0001-05

1.375.844,82

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

750.164,38

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  de  consumo,  odontológicos,  para  atender  aos  gabinetes  odontológicos  da  atenção  primaria  a  Saúde  /  ESFs  e  Centro  de
especialidades  odontológicas  -  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  53/2023(Licitação  Nº  185/2022  -  PR)  PM-ADM  109987/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 53/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 185/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 53/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 838 Mariluz PR

Pregão presencial

185/2022

109987/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

(44) 9833-8601Telefone:

0,00

Valor do empenho: 54.694,80

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

04/11/2022Data:

Data: 13/04/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 985/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

750.164,38

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA

56.528,00

02.375.705/0001-19

1.319.316,82

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

806.692,38

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  de  consumo,  odontológicos,  para  atender  aos  gabinetes  odontológicos  da  atenção  primaria  a  Saúde  /  ESFs  e  Centro  de
especialidades  odontológicas  -  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  54/2023(Licitação  Nº  185/2022  -  PR)  PM-ADM  109987/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 54/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 185/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 54/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 843 Ponta Grossa PR

Pregão presencial

185/2022

109987/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 56.528,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

04/11/2022Data:

Data: 13/04/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 986/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

806.692,38

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CIRURGICA PRIME LTDA

53.280,00

46.116.717/0001-02

1.266.036,82

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

859.972,38

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  de  consumo,  odontológicos,  para  atender  aos  gabinetes  odontológicos  da  atenção  primaria  a  Saúde  /  ESFs  e  Centro  de
especialidades  odontológicas  -  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  55/2023(Licitação  Nº  185/2022  -  PR)  PM-ADM  109987/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 55/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 185/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 55/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 374 Maringá PR

Pregão presencial

185/2022

109987/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

(44) 8811-4811Telefone:

0,00

Valor do empenho: 53.280,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

04/11/2022Data:

Data: 13/04/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde



Pág 08/21

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1571 02 de Maio 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 987/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

859.972,38

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI

52.243,50

43.352.606/0001-07

1.213.793,32

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

912.215,88

2.126.009,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  de  consumo,  odontológicos,  para  atender  aos  gabinetes  odontológicos  da  atenção  primaria  a  Saúde  /  ESFs  e  Centro  de
especialidades  odontológicas  -  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  47/2023(Licitação  Nº  185/2022  -  PR)  PM-ADM  109987/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 47/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 185/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 47/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 418 Loanda PR

Pregão presencial

185/2022

109987/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

(44) 3425-1983Telefone:

0,00

Valor do empenho: 52.243,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.126.009,20

Valor Dotação: 2.300.000,00

04/11/2022Data:

Data: 13/04/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

28/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1061/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

04.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15.451.3

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Ações de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Local

GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Natureza de Despesa:

2006

1.500.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

04.005

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

193.415,53

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

AJALA & KRIGER LTDA

2.788,28

07.775.961/0001-17

1.178.757,39

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

196.203,81

1.374.961,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de serviços de plotagem de mapas e projetos arquitetônicos,  para atender a administração Municipal  no âmbito  da Secretaria Municipal  de
Infraestrutura.  Conforme Ata de Registro de Preços nº 23/2022(Licitação Nº 32/2022)  PM-ADM 102044/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 23/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 32/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 23/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R PROF. JOAO DE LIMA PAES 1555 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

32/2022

102044/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

28487- - BATAYPORA MS

10965-7

Corrente

28/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.788,28

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.374.961,20

Valor Dotação: 300.000,00

14/03/2022Data:

Data: 04/05/2022

JULIO CESAR CASTRO

Ordenador de Despesas
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28/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1062/2023

Global

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.123.2

Órgão:

HOSPEDAGENS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO

Natureza de Despesa:

2090

1.500.0000

3.3.90.39.80.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

4.927.749,30

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA - ME

4.500,00

01.028.822/0001-43

464.207,32

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

4.932.249,30

5.396.456,62

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de empresa especializada em serviços de hospedagem  (DIÁRIAS), para atender a Secretaria Executiva de  Políticas Públicas para a mulher,
SEMCIAS, FUNAC, FUNAEL, SEMFIN E SEMEC. Conforme Ata de Registro de Preços nº 075/2022(Licitação Nº 141/2022) PM-ADM 107080/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 75/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 141/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 75/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 -

Pregão presencial

141/2022

107080/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

26.066-5

Corrente

28/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 4.500,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 5.396.456,62

Valor Dotação: 5.628.504,22

11/08/2022Data:

Data: 05/09/2022

EMERSON NANTES DE MATOS

Sec. Mun. Finanças e Gestão

28/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1063/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

27.811.7

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento do Esporte

APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER

Natureza de Despesa:

2033

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

49.871,35

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

PLANETA AGUA E GAS LTDA

1.512,00

15.063.353/0001-08

16.769,70

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

51.383,35

68.153,05

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços e fornecimento de materiais para atender em eventos realizados pela SEMEC, FUNAEL e
FUNAC. Conforme Ata de Registro de Preços nº 90/2022(Licitação Nº 160/2022) PM-ADM 107829/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 90/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 160/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 90/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R DA SAUDADE 1017 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

160/2022

107829/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

38.965-X

Corrente

28/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.512,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 68.153,05

Valor Dotação: 200.000,00

20/09/2022Data:

Data: 18/11/2022

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1066/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

266.802,45

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA - ME

13.509,00

08.587.869/0001-96

272.688,55

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

280.311,45

553.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R OSVALDO CAMPESATO 1361 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

35.440-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 13.509,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 553.000,00

Valor Dotação: 553.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1067/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER

Natureza de Despesa:

2044

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

11.223,64

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA - ME

2.075,00

08.587.869/0001-96

47.401,36

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

13.298,64

60.700,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R OSVALDO CAMPESATO 1361 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

35.440-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.075,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 60.700,00

Valor Dotação: 10.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1068/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PROJETOS SOCIAIS

Natureza de Despesa:

2045

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

80.525,50

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA - ME

11.096,00

08.587.869/0001-96

8.378,50

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

91.621,50

100.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R OSVALDO CAMPESATO 1361 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

35.440-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 11.096,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 100.000,00

Valor Dotação: 100.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1069/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

280.311,45

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

GRÁFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA

2.849,00

03.921.301/0001-46

269.839,55

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

283.160,45

553.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 -

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

237 - Banco Bradesco S.A.

12815- - NOVA ANDRADINA

18000-9

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.849,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 553.000,00

Valor Dotação: 553.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1070/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER

Natureza de Despesa:

2044

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

13.298,64

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

GRÁFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA

1.036,00

03.921.301/0001-46

46.365,36

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

14.334,64

60.700,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 -

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

237 - Banco Bradesco S.A.

12815- - NOVA ANDRADINA

18000-9

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.036,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 60.700,00

Valor Dotação: 10.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1071/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PROJETOS SOCIAIS

Natureza de Despesa:

2045

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

91.621,50

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

GRÁFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA

3.626,00

03.921.301/0001-46

4.752,50

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

95.247,50

100.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 -

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

237 - Banco Bradesco S.A.

12815- - NOVA ANDRADINA

18000-9

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.626,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 100.000,00

Valor Dotação: 100.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1072/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.241.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER

Natureza de Despesa:

2040

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

50.110,64

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA - ME

5.560,00

08.587.869/0001-96

1.693,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

55.670,64

57.363,64

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R OSVALDO CAMPESATO 1361 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

35.440-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 5.560,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 57.363,64

Valor Dotação: 145.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1073/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

283.160,45

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 05628667102

4.097,60

40.051.798/0001-15

265.741,95

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

287.258,05

553.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R JOAQUIM SAMPAIO NETO 732 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

077 - Banco Intermedium S.A.

1- - SAO PAULO

10042518-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 4.097,60

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 553.000,00

Valor Dotação: 553.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1074/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PROJETOS SOCIAIS

Natureza de Despesa:

2045

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

95.247,50

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 05628667102

2.364,00

40.051.798/0001-15

2.388,50

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

97.611,50

100.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R JOAQUIM SAMPAIO NETO 732 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

077 - Banco Intermedium S.A.

1- - SAO PAULO

10042518-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.364,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 100.000,00

Valor Dotação: 100.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 103/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Natureza de Despesa:

2054

1.660.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

40.339,73

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COMERCIAL GALIPHE EIRELI-ME

49.500,00

23.475.963/0001-47

48.160,27

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

89.839,73

138.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R. MAJOR CAPIL 3228 - Dourados MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 49.500,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 138.000,00

Valor Dotação: 132.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 104/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENC. COM O PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

Natureza de Despesa:

2058

1.660.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

3.111,19

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COMERCIAL GALIPHE EIRELI-ME

3.100,00

23.475.963/0001-47

900,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

6.211,19

7.111,19

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R. MAJOR CAPIL 3228 - Dourados MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.100,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 7.111,19

Valor Dotação: 5.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 105/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Natureza de Despesa:

2054

1.660.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

89.839,73

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

D & B COMERCIO ATACADISTA DE CONFECÇÕES LTDA EPP

24.800,00

15.506.123/0001-76

23.360,27

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

114.639,73

138.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R. TRAV. CAFELANDIA 98 - Campo Grande MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 24.800,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 138.000,00

Valor Dotação: 132.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 106/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Natureza de Despesa:

2054

1.660.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

114.639,73

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COMERCIAL MALLONE LTDA

19.500,00

00.589.733/0001-03

3.860,27

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

134.139,73

138.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R ALVARO BRANDAO1555 - - Dourados MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

31534- - DOURADOS MS

5403-8

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 19.500,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 138.000,00

Valor Dotação: 132.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 107/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS

Natureza de Despesa:

2051

1.660.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

72.694,29

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA - ME

4.560,00

08.587.869/0001-96

3.745,71

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

77.254,29

81.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R OSVALDO CAMPESATO 1361 - Nova Andradina MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

35.440-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 4.560,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 81.000,00

Valor Dotação: 80.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 108/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENC. COM O PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

Natureza de Despesa:

2058

1.660.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

6.211,19

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 05628667102

709,20

40.051.798/0001-15

190,80

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

6.920,39

7.111,19

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R JOAQUIM SAMPAIO NETO 732 - Nova Andradina MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

077 - Banco Intermedium S.A.

1- - SAO PAULO

10042518-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 709,20

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 7.111,19

Valor Dotação: 5.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 109/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGDBF

Natureza de Despesa:

2053

1.660.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

3.204,37

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 05628667102

945,60

40.051.798/0001-15

25.850,03

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

4.149,97

30.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R JOAQUIM SAMPAIO NETO 732 - Nova Andradina MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

077 - Banco Intermedium S.A.

1- - SAO PAULO

10042518-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 945,60

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 30.000,00

Valor Dotação: 30.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 110/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Natureza de Despesa:

2054

1.660.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

134.139,73

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 05628667102

2.836,80

40.051.798/0001-15

1.023,47

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

136.976,53

138.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R JOAQUIM SAMPAIO NETO 732 - Nova Andradina MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

077 - Banco Intermedium S.A.

1- - SAO PAULO

10042518-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.836,80

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 138.000,00

Valor Dotação: 132.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

02/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 111/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS

Natureza de Despesa:

2051

1.660.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

77.254,29

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 05628667102

2.836,80

40.051.798/0001-15

908,91

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

80.091,09

81.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de equipamentos e materiais de divulgação que serão utilizados nos programas vinculados a esta Secretaria Municipal de  Assistência Social e
Cidadania - SEMCIAS. Conforme Ata de Registro de Preços nº 30/2022(Licitação Nº 61/2022) PM-ADM 103599/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 30/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 61/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 30/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R JOAQUIM SAMPAIO NETO 732 - Nova Andradina MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

61/2022

103599/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

077 - Banco Intermedium S.A.

1- - SAO PAULO

10042518-6

Corrente

02/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.836,80

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 81.000,00

Valor Dotação: 80.000,00

14/04/2022Data:

Data: 13/05/2022

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

EDITAL 579-2023/AIF/S.–

 

NOTIFICAÇÃO E EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o 
art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 
1.529/2019, conforme relação abaixo:

 

NOT Nº CóD. Q. L. ÁREA 
m² 

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO 
IMóVEL  

NÚM.  BAIRRO  

579/2023

 

28493

 

26

 

8

 

314,36

 

NOVA ROMA LOTEADORA E 
INCORPORADORA S/S LTDA

  

RUA ESPIRITO SANTO

   

S/N

 

MONTE CARLO

 
SERGIO BORGES LEMOS

 

Fiscal de Posturas

 

MAT. 5084.

 
 EDITAL

 

0205/2023/AIF: NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

   
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, AUTUA

 

ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o 
art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
        

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5% UFM X m 2

 
= (5%

 
x 83,66) x m2

 
= 4,18

 
x ÁREA IMóVEL

 

AIF
 

Nº
 

CóD. 
IMóVEL

 

ÁREA 
m²

 
PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO 

IMóVEL

 

 
 QUADRA

 

 
LOTE

 

LOTEAMENTO / 
BAIRRO

 
630/2023K

 

23076

 

333,96

 

PLC-

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 

RUA JAYME 
PASMANIK S/N

 
 

         

6

 
    

7

 

RESERVA PORTAL 
DO PARQUE

 

631/2023K

 

23077

 

333,10

 

LAERTE MORENO 
CARRENHO

 

RUA JAYME 
PASMANIK S/N

 
 

6

 
        
       

8

 

RESERVA PORTAL 
DO PARQUE

 

Fiscal de Posturas

 

Matrícula 9642
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EDITAL 0205/2023/ENTULHOS

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESPEJO DE ENTULHOS

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA o proprietário,

 

obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, para que providencie a limpeza

 

e correta destinação dos entulhos encontrados

 

no imóvel,

 

conforme art. 4º e 5º, § 1º da Lei nº

 

1.529/19:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 20 (vinte) X UFM = 20 x 83,66

 
= R$ 1.673,20

 

NOT Nº CóD. Q. L. ÁREA 
m² 

PESSOA FISICA/JURÍDICA  ENDEREÇO DO IMóVEL  NÚM.  BAIRRO  

629/2023K

 

32976

 

CH8

 

1C

 

800

 

(ESPóLIO) IZAU JAPHET

 
MEDEIROS

  

RUA JOÃO NEPOMUCENO 
DE LARA

 

134

 

RESIDENCIAL 
ANTONIO 
ULISSES 

PINHEIRO

 

Matrícula 9642

 

Fiscal de Posturas

 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº.

 

33,

 

DE 02

 

DE MAIO DE 2023

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 

18, inciso I, alínea d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova

 

Andradina-MS;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Nomear

 

KEMILY FONSECA ARGILEIRO ,

 

para

 

o cargo de AUXILIAR 

PARLAMENTAR

 

–

 

DAS -

 

7,

 

do quadro de Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Nova 

Andradina, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de 2012.

 

 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 

servidora

 

constante desta Portaria em sua ficha funcional.

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 
Gabinete da Presidência, 02

 

de

 

maio

 

de 2023.

 

 
 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUI Z FEDOSSI -

 

PSDB

 

“Dr.

 

Leandro”

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 
 

 
 
 

 
 

  
 

1

 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 03

 

RESULTADO FINAL

 

PROCESSO

 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 06/2023

 

NOVA ANDRADINA/MS

 
 

MARCIO LUIZ SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA,

 

no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, 
divulga e homologa o Resultado Final

 

do Processo Seletivo Simplificado

 

nº 06/2023, a fim de selecionar 
profissionais

 

para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos 
da CLT.

 
 

1 -

 

DO RESULTADO FINAL

 

1.1

 

-

 

A Relação contendo o Resultado Final

 

e a Classificação dos candidatos

 

aprovados encontra-se no Anexo I

 

deste Edital.

 
 

1.2

 

-

   

Número de vagas

 

1.2.1

 

01

 

(Uma) vaga para Auxiliar de Lavanderia/Rouparia.

 
 

2 -

 

DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

 

2.1 -

 

Para classificação dos candidatos foram utilizados os critérios especificados no item 5

 

e requisitos básicos 
exigidos

 

no respectivo cargo constante no Anexo I

 

do Edital de abertura do PSS N.º 06/2023.

 

Nova Andradina/MS, 27

 

de Abril

 

de 2023.

 
 

Tatiane Aparecida Negri Cremasco

 
 

Presidente da Comissão Organizadora  
do PSS 06/2023  

 Marcio Luiz Soares

 
Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA

 
 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº

 

03

 

PSS

 

Nº

 

06/2023

 

RESULTADO FINAL

 
 

AUXILIAR DE LAVANDERIA/ROUPARIA

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

SILVANA DOS SANTOS BEZERRA

 

8,00

 

1º

 

MARIA GORETE SANTAS DO NASCIMENTO TEIXEIRA

 

0,00

 

2º

 

GISELE PEREIRA DA SILVA

 

0,00

 

3º

 

KARLA PINHEIRO DA SILVA

 

0,00

 

4º

 

JESSICA DE SOUZA

 

0,00

 

5º

 

NAYLU GABRIELLI MOREIRA DIAS

 

0,00

 

6º

 

CAROLINE RIBEIRO DENIZ

 

0,00

 

7º

 

GABRIELLE DA SILVA DONHA BRITO

 

0,00

 

8º
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 1

 

 

 

 

 

MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina/FUNSAU-NA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo 
Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante 
contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 
cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de 
Nova Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, 
Nova Andradina-MS,

 

para apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde 
admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação na forma do item 9

 

(nove) do 
edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 01/2023. O candidato ora 
convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será 
considerado

 

desistente.

 

Nova Andradina/MS, 28

 

de Abril

 

de 2.023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 

 

ANEXO I
 

DO EDITAL Nº 10
  

PSS Nº 01/2023  
CRONOGRAMA

 

 Entrega de documentações para contratação:

 

02/05/2023

 

(terça-feira).

 
Horário: Das 07:00 às 07:30hs.

 

Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

TAINARA KARINE SILVA SOUZA

 

5o

 

 

RECEPCIONISTA

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

DANIELA MIRANDA DO NASCIMENTO

 

1o

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 10

 

CONVOCAÇÃO PSS 

01-2023

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 2

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 1

 

 

 

 

 

MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 
cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, 
situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para 
apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação 
na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 06/2023. O candidato 
ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 

Nova Andradina/MS, 28

 

de Abril

 

de 2.023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 

 

 

ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 04

  

PSS Nº 06/2023

 

CRONOGRAMA

 

 

Entrega de documentações para contratação:
 

02/05/2023
 

(terça-feira).
 

Horário: Das 07:00 às 07:30hs.
 

Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av. Eulenir de

 

Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 
Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 

AUXILIAR DE LAVANDERIA/ROUPARIA

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

SILVANA DOS SANTOS BEZERRA

 

1o

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 04

 

CONVOCAÇÃO PSS 06-2023

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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